
Câmara Municipal de Uberlândia
  Minas Gerais

Exmo. Sr. Presidente,

De acordo com o art. 233, da Resolução nº 031/02, REQUEREMOS a Vossa Excelência

que  seja  encaminhado  a  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  OBRAS solicitação  para

construção de passeio em uma área pública localizada entre as Ruas Mario Grossi Raniero, do

Conde, do Maracujá e Sete de Setembro no Bairro Pacaembu.

JUSTIFICATIVA

O presente  requerimento  justifica-se pelo fato de conforme fotos em anexo existem

passeios na área onde se localiza um Playgrond e onde se localiza o Centro de Internação

Pediatrica  e  o  restante  da  área  não  possui  passei  com isso  está  trazendo  transtornos  aos

moradores  próximo  que  usam  a  área  para  prática  de  caminhadas  e  sendo  necessário

caminharem pela Rua correndo risco de atropelamentos.

Câmara Municipal de Uberlândia, 21 de maio de 2024.
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REQUERIMENTO Nº 99333/2024

APROVADO
3ª Reunião Extraordinária - 29/05/2024
ZEZINHO MENDONÇA 
Presidente



Câmara Municipal de Uberlândia
  Minas Gerais

SÉRGIO DO BOM PREÇO
Vereador - PP
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